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ESTADO DO ACRE 

DE 18 DE MARCO DE 2021 

is 
~ 

25/03/2021 

A Sua Exceléncia a Senhor 
Deputado NICOLAIJ i1'JNIOR 
Prcsidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor President; 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Exceléncia, pan fins de 
apreciaflo e aprovacào, atendidos os disposftivos que disciplinarn o processo legisiativo, o presente Projeto de Lei 

3jue "Institui a Defesa Sanitária Animal no Estado do Acre, e dispôe sobre matérias correlatas." 

A presente proposta tern por objetivo atender as açöes do Piano Nacional que, dentre as metas a 
serem alcançadas, estipula a de realizar a atualizaçào legislativa das norrnas atinentes I defesa animal. Trata-se, 
portanto, de oportunidade para aprimorar a iegislacâo, estabelecendo-se normas destinadas a prevenir, combater e 
erradicar doenças animais. 

Desta forma, corn as diretrizes iixadas na presente proposta, o serviço desempenhado pelo Instituto 
de Defesa Agropecuãria e Florestal - OAF seré regido pot urn aparato normativci que retratata urn conjunto de 
açôes e rnedidas favoráveis a proteçio dos rebanlios animais contra a introduflo dc docnças, fixando 
minuciosamente Os SCUS deveres de fiscatização, os requisitos Para o funcionamento de estabelecimentos que 
processam produtos de origem animal, o procedirnento administrativo relacionado a auto de infração lavrado pot 
ocasiào de inobservãncia da defesa animal, e demais providências pertinentes. 

Assim, a instituiçAo dc uma legislacäo atual no ãznbito do Estado, alinhada Is diretrizes flnnadas c 
reguiadas pelo Imbito federal, é possivel criar urn cenáro no qual a protecAo da saüde animal seth evidenciada, 
razào pela qual se apresenta a referido projeto. 

Corn essas breves consideraçöes, subrneto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa 
de Lcis, baseado em motivos determinances de minha iniciativa, que se revestem de inegávet interesse pUblico, 
oiicitando que a sna tramitaçào se faca em regime de urgéncia. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Cameil 
Governador do Estado do Acre 

Documento assinado eletronicamente par GLADSON DE LIMA CAMELI, Governador, em 

25/03/2021, as 14:51, conforme horário oficial do Acre, corn fundamento no art. 11, § 32, da 
Instruço Normativa Conjunta SGA/CGE nQ 001 de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site Jp://www.sei.ac  gov.br/autenticidade   

informando o código veriflcador 1277998 e a código CRC 360613893. 
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Institni a Defesa Sathtária Animal no Estado do Acre, e 
dispäe sobre materias correlatas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

EAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e en sanciono a seguinte 
Lei: 

DISPOSIçOES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei institui, no Estado do Acre a defesa sanitária animal e dispöe sobre matérias 
correlatas. 

Art. 20 Integram, também, o conteádo normativo desta Lei as disposiçöes dos Anexos I a V, nos 
termos seguintes: 

I - Anexo I: "Das Detiniçoes em Geral"; 

II - Anexo II: "Das sançöes pecuniárias"; 

Ill - Anexo III: "Do parcelamento do valor da Multa"; 

IV - Anexo IV: "Das taxas e Emolumentos"; 

V - Anexo V: "Do Grupo Especial de Atençäo a Suspeita de Enfermidades Emergenciais on 
Exoticas" - ainda por fazer. 

CAPiTULO I 
DISP0SLç6ES GERMS SOBRE A DEFESA SANITARIA ANIMAL 

Art. 3° A defesa sanitária animal compreende o conjunto de açöes gerais e de medidas necessárias 
pan propiciar. 

I - a prevenço, o combate e a erradicaçao dc doença em animal local on em trânsito no Estado do 
Acre; 

II - o exercicio da vigilãncia veterinária, sem prejuizo de sua regtilacào especial e, conforme o easo, 
do sen exercicio independente; 

III - o inventário dos rebanhos e gmpamentos de animais; 

3 	IV - o estimulo a participacão de membros da comunidade, para atender as exigéncias de lei on 
regulamento, inclusive para o exercicio da educaçAo sanitária; 

V - o desenvolvimento econôcnico e social do Estado, inclusive pan a salvaguarda da saüde 
humans, do patrirnônio ambiental e da eeonomia do Estado do Acre; 

VI - assegurar a ideal qualidade on idoneidade do produto on subproduto de origem animal, 
especialmente alimento, de insuino para a producao animal on de residuo de criaçäo de valor econômico, inclusive 
pan a classificaçâo e a exigéncia de padronizacAo de qualquer deles; 

VII - o alcance de outros objetivos on o cuniprimento de outras flnatidades de interesse. 

Paragrafo ünico. Para os efeitos desta Lei, o exercicio da defesa sanitária animal deve sex 
priorizado: 

I - o conjurito de açöes de proteçâo dos rebanhos animals contra a introdução de doencas já 
erradicadas on exóticas, e as respectivas açöes impeditivas àpropagacào caso venham ser introduzidas; 

IT - o combate sistemático de doenças de ocorréncia endémica no Estado do Acre, mediante meclidas 
de controle on enadicaçao, inclusive, se necessario, corn a eliminação de animals e a destruição de produtos e 
subprodutos de origem animal, de materials biológicos e de residuos de criação. 

CAPITULO II 
DAS ATRIBUIçOES E FINALIDADES 

https:ltapp.sL~,aG.gov.brtseilmntrolador.php?amo=documento—imprimir—web&awo—origem=amcre—visualizar&id—documento=I 44391 1&infra_si... 2123 
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Art. 4° Compete ao Instituto de Det'csa Agrapecuária e Florestal - IDAF/AC, abjetivando a 
protecão da saüde püblica e a valorização da produçAo: planejar, executar, coordenai avaliar e supervisionar as 
Politicas de Defesa Sanitária Animal, par meio de programas gerais e especiais, competindo-ihe ainda fiscalizar a 
comercializaçäo de produtos veterinarios de uso na pecuária, insumos pecuários, alëm de outras compet&wias que 
the forem lcgalmente delegadas. 

Parigrafo ünico. 0 IDAF/AC estabelecera as procedimentos práticos e proibicöes, hem como 
fiscalizacôes e vigilãncias necessárias a preservação e protecão da saücie animal utilizando medidas de controle, 
erradicaçào e prevencão cit doenças. 

Art. 50  A normatizaçao, coordenaçAo, execuçáo, inspecäo, fiscalização das medidas da Defesa 
Sanitiria Animal no Acre, bern coma as açöes de vigilancia e prevençào são da competência do IDAF/AC, 
ressalvados as casos em que a legislaçao federal atribuir referida competéncia a outro órgäo on entidade. 

§1° 0 IDAF/AC poderá requisitar a atuação e apoio dos órgâos e entidades do Poder Executivo do 
Estado do Acre pan consecução de suas campeténcias legais, sem prejuizo da solicitação de colaboracAo voluntária 
de órgAos e entidades da TJnião, de outras Unidades Federativas e dos MunicIpios, bern coma de entidades privadas. 

§20  As açôes pertinentes A Defesa Sanitária Animal, nos temios deste artigo, serão desenvolvidas 
em consonAncia corn as diretrizes e normas estabelecidas pela UniAo. 

§3° Ressalvado o disposto na Iegislaçao federal, o IDAF/AC relacionará as doenças submetidas As 
edidas da Defesa Sanitária Animal de acordo corn as interesses do Estado. 

§4° Na execução, inspeçAo, vigilãncia e fiscalizacAo das medidas da Defesa Sanitária Animal, 6 
conferido ao IDAF/AC a poder de poll cia administrativa, ficando consequentemente assegurado an servidor 
designado pan as atividades, no Ambito de snag atribuiçöes, previstas nesta Lei, a livre acesso a qualquer local que 
contenha animals, produtos e subprodutos de origem animal, insumos pecuarios, materials biológicos e residuos de 
criaçäo, passIveis das medidas zoossanitárias, observadas exciusivamente as disposiçôes constitucionais inerentes A 
inviolabiidade cit domicilio. 

An. 6° Ressalvada a competéncia da Uniâo, estAo sujeitos aos atos de inspecAo, vigilfincia, auditoria 
e fiscalizaçäo previstos nesta Lei as pessoas naturals an juridicas, de direito püblico ou de direito privado que: 

I - detenham em sea poder animais domésticos ou silvestres a qualquer titulo; 

II - produzam, acondicionem, armazenem, embalern, transportem, comercializem ou manipulern 
produtos e subprodutos de origem animal destinados an consumo hurnano on animal; 

III 	- material biológico extraido on destinado a criaçAo sob controle oficial; IV - insumos 
destinados A pecuária; e 

IV - produzaxn, acondicionem, annazenem, embalem, transportem, comercializem on manipulem 
esiduos de criaçAo. 

Parágrafo ünlco. Os atos referidos no caput serAo exercidos par servidores do Grupo Ocupacional 
de Defesa Agropecuária do IDAF/AC, corn ressalva, as supervisoes e auditorias internas, que serao executadas par 
Auditores Fiscais Estaduais Agropecuario corn forrnaçao ern medicina veterinária. 

Art. 7° 0 presidente do IDAF/AC estabelecerá, através de ato próprio, as prazos e condiçöes pan as 
canipanhas de declaraçao de rebanhos corn finalidade de atualizaçAo cadastral, observada a legislacAo federal 
pertinente. 

Art. 8° 0 IDAF/AC, na execuçfto das cornpetèncias estabelecidas nesta Lei, podera celebrar 
convénios corn a União, Municipios e outras Unidades Federativas e corn entidades privadas, tais como flindos 
privados, cooperativas agricolas, sindicatos rurais e entidades de classes ligadas an setor agropecuario. 

CAPITULO III 
DOS DEVERES 

Art. 90  E cornpulsório an administrado, scm prejuizo de outros: 

I - estar submetido As medidas indicadas pela Defesa Sanitária Animal pam prevenção, combate, 
controle, erradicacAo e prevencAo, nos prazos e condiçoes tixados pelo OAF/AC; 

II 	- cadastrar junta ao OAF/AC todo e qualquer estabelecimento que detcnha anirnais, arinazene, 
manipule on cornercialize, produtos e subprodutos de origem animal, material biolégico e rcsiduos de criaçAo; 
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III 	- notificar o IDAF/AC toda e qualquer suspeita de enfermidades, a existéncia dc animals 
doentes dos seus rebanhos, bern como o surgimento de doenças de que tenham conhecimento, em prazo On superior 
a24 horns; 

IV - notificar o IDAF/AC a mortalidade de animais de que tiver conhecimento, em prazo não 
superior a 24 horns; 

V 	- permitir a realização de fiscalizaçaes de qualquer natureza, vistorias, inspeçöes clInicas e 
coleta de amostras de materials pan diagnésticos labontoriais de interesse da Defesa Sanitaria Animal; 

VI - prestar ao OAF/AC nos prazos, fonnas e condicoes por eta estabelecidos, inforrnacoes 
cadastrais sobre os animais em seu poder, assirn como de interesse da Defesa Sanitária Animal; 

VII - comprovar ter realizado as vacinaçöes obrigatórias e demais medidas previstas pela Defesa 
Sanitária Animal pan prevencão, combate, controle e erradicaçao das doencas, dentro dos prazos fixados pelo 
1DM/AC; 

VIII - colaborar corn a autoridade veterinária, pan que possam ser praticados outros atos destinados 
a atender as demais necessidades inerentes ou decorrentes do efetivo exercicio da defesa sanitária animal; DC - 
manter, pan o fim de propiciar condicäes adequadas de manejo, nutrição, profilaxia de doença, proteção, saMe ou 
tratamento de animais, determinada quantidade de cabeças on unidades compativel corn a dimensao: 

a) da area do domicilio, estabelecimento on local de aglomeraçao, pastagem on situaçâo; 

b) do bern destinado ou utilizado para a aglomeraçAo, manutencAo ou rnovimentaçao, 

3especiaimente quanto a boxe, curral, estábulo, gaiola, galpao on veiculo de transporte. 

DC - manter, para o firn de propiciar condiçöes adequadas de manej o, nutriçAo, profilaxia de doenca, 
protecAo, saMe ou tratamento de animais, determinada quantidade de cabecas on unidades compativel corn a 
dimensäo: 

a) da area do domicilio, estabelecimento ou local de aglorneracao, pastagem ou situaçAo; 

b) do bern destinado on utilizado para a agiomeracâo, manutençäo on movirnentaçâo, especialmente 
quanto a boxe, curral, estábulo, gaiola, galpâo on veiculo de transporte; 

X 	- quando se fizer necessário, deverá apresentar estrutura que propicie an serviço de defesa 
sanitáiia animal a inspecào clinica dos animais; 

XI - cadastrar junto an OAF/AC, a marca do seu rebanho, no mornento da solicitação de abertura 
de cadastro de produtor c/on propriedade. 

a) A marca do rebanho deverá ser registnda na prefeitura onde se localiza a propriedade, antes de 
set cadastrada junto ao OAF/AC. 

b) os animals do rebanho, deverao marcados no rnãximo ate a quinto mCs de idade do animal. 

0 
Art. 10. Constatada a existéncia de doença infectocontagiosa, infecciosa, parasitária, exótica Cu 

reintroduzida, denunciada ou nAo pelos produtores ou detentores de animals, o órgão oficial executor das atividades 
de Defesa Sanitària Animal do Estado do Acre tomará as medidas necessárias conforme previstas em Regulamento. 

Parágrafo ünico. A norma deste artigo será aplicada em todo estabelecimento pie mantenha em 
seu poder, a qualquer titulo, animals, produtos e subprodutos de origem animal, materiais biológicos, de 
multiplicação animal e quimioterápicos. 

Art. Ii. Quando por qualquer razão, as medidas previstas fiesta lei ou em seu Regulamento no 
forem executadas por aquele que the compete, estas serâo realizadas pelo órgo oficial executor das atividades de 
Defesa Sanitária Animal no Estado do Acre. 

Parigrafo ünico. Sem prejuizo das penalidades cabiveis, toda e qualquer despesa decorrente das 
medidas a serern tomadas, quo se refere o caput deste artigo, seth de exciusiva responsabilidade do infrator, não ]be 
sendo cabivel direito a indenirzaçâo ou ressarcimento. 

Art. 12. Para fins de prevenção, combate, controle e erradicacào de doenças de interesse da Defesa 
Sanitária Animal, o administrado compulsoriamente, propiciará condicôes adequadas de manejo, nutriçào, prouilaxia 
de doença, protecão, saMe on tratamento de animais, determinada quantidade de cabeças on unidades cornpativel 
corn a dimensao: 

I 	- da area do domicilio, estabelecimento ou local do aglomeracäo, pastagem on situaçâo; 
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11 	- do bern destinado ou utilizado para a aglomeraçAo, manutenção ou movimentaçao, 
especialmente quanto a boxe, curral, estábulo, gaiola, galpáo ou veiculo de transporte; 

ifi 	- os lixoes e aterros sanitários, deverao conter entrada controlada, e cercados por telas on 
estruturas semelhantes, que irnpeca a entrada de animais. 

Art. 13. E vedado an administrado: 

I - aplicar on utilizar em animal ou cm outro hem, ou do ofertar a alimentaçào do animal, o insumo, 
inclusive resIduo, quo: 

a) propicia condicôes favoráveis on representa risco, efetivo on potencial, pan causar on 
disseminar doenças; 

b) causa on pode causar dano on risco do dano a saüde humana, a saMe do outros animais on aos 
hens do patrimônio ambiental; 

c) tern aplicaçao, consumo OU USC proibidos, especialrncnte no caso do hormônio, medicamento, 
vacinas ou alirnentação; 

d) tern aplicacào Cu consumo de produtos quo nAo tenham registro nos órgäos competentes; 

e) é objeto de restriçao sanitária, tat como cama de aviário, excremento de suino on dc outro 
animal, assirn como outro insurno on residuo nocivo; 

Parágrafo ünfco. Em caso de omissAo do administrado o OAF/AC, adotara as medidas previstas 

3m regularnento e normativas. 

Art. 14. E vedado ainda ao administrado: 

I 	- a criaçào de bovinos, bubalinos, sWdeos, ovinos e caprinos corn residuos alimentares; 

II 	- a criação e a permanéncia de animals em aterros sanitirios ou Iixóes, hem como a retirada do 
restos do alimentos destes locals pan a alimentaçao de animals. 

Paragrafo ünlco. Os animals e alimentos encontrados nestas condiçôes serâo apreendidos, 
sacrificados C CU destruidos sanitariamente, nao cabendo indenizaçào aos proprietArios, sendo permitido o uso do 
"Rifle Sanitirio". 

Art. 15. 0 administrado suportará todas as despesas resultantes das providéncias sanitárias 
realizadas, sem prejuizo de outras sançöes cabiveis no caso. 

CAPITULo IV 
DAS FISCALIZAçOES, PR0IBIçOES E DEMAIS PROCEDIMENTOS 

C Art. 16. Na oxecução, inspecão e flscalizacao das medidas de Defesa Sanitária Animal, é conferido 
ao orgâo oficial executor das atividades do Defesa Sanitária Animal no Estado do Acre poder do policia 
administrativa, tendo seus servidoros, devidainente identificados, livre acesso aos locals quo contenham animals, 
produtos e subprodutos do origem animal, materials biolégicos, do multiplicacAo animal e quimioterapicos, 
passIveis das medidas zoossanitárias adotadas em Regulamento. 

Art. 17. Para o cumprimento das atribuicöes conferidas no art. 40,  an órgào oficial executor das 
atividades do Defesa Sanitaria Animal no Estado do Acre, através dos sons técnicos, fiincionários e credenciados, 
foam assegurados poderes pan: 

I 	- cobrar valores pelos scrviços prestados e emissão do documentos; 

II 	- requisitar apoio da Força Policial Civil, Militar, Federal e Forças Armadas; 

In 	- credenciar profissionais liberais pan atuar junto an orgâo oficial executor das atividades de 
Defesa Sanitaria Animal do Estado do Acre, em caso do emergCncia sanitaria; 

IV - flrmar convénios, termo do cooperacAo e outros corn entidades pUblicas on privadas, pan o fie] 
cumprimentos do suas atribuicoes; 

V 	- notificar, autuar e multar pessoas fisicas, juridicas, condutores on transportadores de animais, 
do produtos e subprodutos do origern animal; 

VI - inspecionar, reter, isolar, sacrificar, destruir carcaças, proinover abates sanitários de animais; 
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VII - reter, apreender, destruir produtos e subprodutos de origem animal, produtos quimioterápicos, 
biológicos e de multiplicaçào animal, inswnos utilizados na aiimentaçao e suplementacao animal; 

VIII 	- fiscalizai audltai supervisionar, notificar, autuar, multar, interditar temporária on 
definitivamente, desinterditar, propriedades rurais, estabelecimentos industriais que utilizem matéria prima do 
origem animal na fabricaçâo de seus produtos e estabelecimentos que comercializern, manipulem, embalem, 
fracionem, armazenem produtos de origem animal, quimioterápicos, biológicos, de uso veterinário e de 
multiplicaçAo animal; 

DC - estabelecer "corredores sanitarios", através de roteiros pré-determinados; 

X - adotar medidas restritivas ao ingresso e ao trànsito e transporte no Estado do Acre, de animals, 
produtos e subprodutos do origem animal, material biolOgico, quirnioterápico e de multiplicaçAo animal, que possam 
colocar em risco a satide dos animals do seu rebanho. 

Parigrafo ünico. Por interesse da Defesa Sanitária Animal on para salvaguardar a saüde ptblica, o 
órgflo oficial executor das atividades de Defesa Sanitária Animal poderá determinar o sacrit'lcio de animals, 
destnxicão do cadáveres, produtos e subprodutos construçoes, instalaçöes e equipamentos. 

Art. i. E proibido, scm cadastro, registro, licenciamento on credencianiento no órgâo oficial 
executor das atividades de Defesa Sanitária Animal no Estado do Acre, o flincionamento de estabelecimentos que: 

I 	.. recebem e utilizem, para fabricacao de sons produtos, mateS prima do origem animal; 

C
u 	.. fabriquem, manipulem, estoquem, armazenem, embalem e fracionem produtos do uso 

veterinário, biológico e quimioterápico; 

HI 	- fabriquem, manipulem, estoquem, annazenern e embalem materials para multiplicacAo de 
animals; 

IV - fransportem on conduzam animals on produtos e subprodutos do origem animal; V - que a 
qualquer tipo de finalidade, promovam aglomeraçöes do animals; 

VI - que mantenham em seu poder, a qualquer tipo do finalidade, animals susceptfveis as doenças 
quo coloquem em risco a saMe e o nivel sanitario do Estado; 

VII - laboratorios quo realizem exames de materials coletados em animals, para diagnóstico de 
enfermidades. 

Art. 19. 0 OAF/AC poderá, em qualquer época e a interesse da defesa sanitária animal, determinar 
a vacinacâo, agrupamento, contençäo on realizacào de provas on exames em animais, bem como detcrminar quais as 
espécics suscetiveis que serio passiveis do vacinaçâo, testes on eonferéncias de rebanho. 

§ 1° As exigências estabelecidas neste artigo estendem-se pan todas as hipóteses em que ocorra 
aquisição, distribuiçào e manipulacao do produtos e subprodutos de origem animal, material biológico e residuos de 
criaçäo, independentemente da qualidade on caracterIstica da entidade, instituiçAo on estabelecimento. 

3 	§ 2° Pan efeito de cumprimento das medidas a screm adotadas no caput deste artigo a autoridade 
veterinãria podera fazer o use do quaisquer metodologias e on tecnologias disponiveis. 

§ 3° Os animals localizados em areas circunscritas aos locals do eventos agropecuários on 
aglomeracöes de animais, poderAo ser submetidos a medidas sanitárias do acordo com cada caso e sob a análise 
técnica do serviço de defesa sanitaria animal. 

§ 4° Todas as medidas sanitarias do quo trata o presente artigo serâo custeados polo proprietário, 
responsável on detentor dos animais, dos produtos e subprodutos do origem animal, material biológico e rosiduos do 
criaçào. 

Art. 20. Em caso do notificacão on constataçäo do suspeita de doenças o atendimento dovcrá 
ocorrer num periodo Mo superior a 12 (doze) horas. 

§1° Apurada a suspeita do doonça infeeto-contagiosa, infecciosa on parasitária, o o isolamonto do 
animais for indicado para impedir sua propagacão e a dissominação do agento causador, o serviço do defesa sanitária 
animal, sem prejuizo do outras medidas, poderá interditar os estabelecimentos suspeitos, bern como a area 
circunvizinha, de acordo corn critérios técnicos cientificos recomendados, a fim de ovitar a possivel disseminaçào da 
doenca. 

§ 2° Aplica-se integralmentc a propriedadcs rurais, hans, hipicas, clube do Iaco, exposiçäo e feiras 
agropecuárias, estabelecimentos confinadores do animals, recintos do leilöes do animais, ranários, centrais do coleta 
do semen e embriöes, e demais estabelecimentos criatórios do animais domésticos e silvestres on detentores destes, a 
qualquer titulo, todas as medidas o providências definidas neste artigo. 
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Art. 21. Constatada a existéncia de doença infecto-contagiosa, infecciosa on parasitária, e 0 

isolamento de animais for indicado para impedir sua propagacão e a disseminaçAo do agente causador, o auditor 
fiscal estadual agropecuário corn forrnacAo em medicina veterinária, scm prejuizo de outras medidas, interditará as 
propi-iedades nirais contaminadas ou sujeitas a contaminação, bern como a area circunvizinha, de acordo corn 
critérios técnicos cientificos recomendados, a tim de evitar a disserninaçâo da doença, pelo periodo de tempo 
necessário I adoçIo das medidas sanitirias preconizadas pan se evitar a disseminaçIo da doença ate sua total 
elirninacIo. 

Parágrafo ünico. Aplica-se integralniente a propriedades rurais, hams, hIpicas, clube de laço, 
exposiçIo e feiras agropecuárias, estabelecimentos confinadores de animais, recintos de leiloes de animais, ranários, 
centrais de coleta de semen e embrioes, e demais estabelecirnentos criatórios de animais domésticos e silvestres on 
detentores destes, a qualquer titulo, todas as medidas e providCncias definidas neste artigo. 

Art. 22. Pan efeito de campanhas especificas de vacinação on de campanhas declaratórias para 
atualizaçoes cadastrais, oude se faça necessaria a comprovaçIo por parte do produtor, o OAF/AC adotará 
documento padrIo, corn a finalidade de obtençIo dos dados de identificaçio do produtor, do rebanho por sexo, 
categoria, aptidào, faixa etária e do produto utilizado, quando for o caso. 

CAPfTULO V 
DO TRANSITO E bit MOvIMEr1TAçA0 

0 	Art. 23. E de cornpetência do órgão oficial executor das atividades de Defesa Sanitária Animal no 
Estado do Acre, a emissáo de documentos zoosanitários para trãnsito de animals. 

§1° A classiticaçAo da cornpetência citada no caput do artigo send estabeLecida como exelusiva ou 
privativa, em Regulamento, de acordo corn o risco sanitário que essas espécies possam oferecer ao rebanho do 
Estado do Acre. 

§ 2° Podera o orgâo oficial executor das atividades de Defesa Sanitária Animal no Estado do Acre, 
se julgar necessário, promover o credenciamento de clinicas, hospitals veterinArios on medicos veterinários 
autônomos, para emissão dos documentos zoosanitários pan o trânsito de animais, de acordo corn a classificacAo 
prevista no § 1° deste artigo; 

Art. 24. E vedado o trãnsito, a movirnentaçào e a transferéncia de titularidade do animais, no Estado 
do Acre, desacompanhados dos documentos zoossanitarios e outros previstos pela Defesa Sanitária Animal. 

§ 1° Para o trânsito de residuos de criaçäo fica instituida, no Estado do Acre, a Guia de TrAnsito do 
Residuos (0Th), cujo modelo e disciplina ser-a estabetecidos pelo IDAF/AC. 

I - Compete ao IDAF/AC definir e disciplinar o modelo da GTR. 

§ 2° Aplicarn-se as nonnas aos produtos e subprodutos de origem animal, material biológico e 
esiduos de criacIo. 

§ 3° Os transportadores do animals e os transportadores de produtos c subprodutos de origem 
animal, de materiais biolégicos e residuos de criaçao, que Mo estejarn de posse dos documentos exigidos neste 
artigo, sem prejuizos de outras penalidades, ficam sujeitos Is deterrninaçoes que serbo adotadas pela autoridade 
veterinária, defrnidas no decreto regulamentador. 

§ 4° 0 infrator Mo terá direito a quaisquer ressarcimentos de despesas on indenizaçoes pelo 
descumprimento dos dispositivos desta Lei. 

§ 50 E obrigaçbo do transportador de animals, de produtos de origern animal, de materials biológicos 
ou residuos do criaçao, exigir do proprietãrio, detentor on possuidor, o documento zoossanitario on outro previsto 
pan o trbnsito destes no território do Estado do Acre. 

§ 6° 0 transportador de animais, de produtos de origem animal, de materiais biolégicos on residuos 
de criaçbo que Mo exigir e Mo estiver acornpanhado dos documentos zoosanitários de que Iratarn o § 50  terá sen 
veiculo de transporte retido on retornará a origem, bern como, respondera solidarianiente pelos atos infracionais e 
despesas decorrentes. 

§ 7° Constatada a suspeita on existéncia de doenca infecto-contagiosa ou infecciosa em animals em 
trbnsito, ainda que o seu transporte esteja acompanhado por documento zoossanitárlo, a autoridade veterinãria 
adotarã as medidas tCcnicas previstas no Decreto regifiamcntadoi sem prejuIzo do disposto na legislaçäo federal 
pertinente. 
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§8° Os veiculos ou obj etos corn os quais houver contato do animals sabidarnente contaminados ou, 
ainda, procedentes do areas Infectadas ou contaminadas, seräo desinfetados on estorilizados, conforme disciplinado 
por decreto regularnentador, podendo correr, neste caso, as despesas por conta do proprietário. 

§ 9° No ato da emissäo da GTA, o IDAF/AC poderá disciplinar a exigência de outros documentos 
do interesse a Defesa Sanitária Animal. 

Art. 25. Ao ser constatado desconformidade na documentacão zoosanitária apresentada, e esta, corn 
a earga, o trânsito seth considerado desacobertado de docurnentaçào zoosanitária sern prejuIzos do outras 
penalidades cabIveis, salvaguardado avaliaçöes téenicas da autoridade veterinãria. 

Art. 26. 0 trânsjto de animais em toclas as modalidades no Estado do Acre deverá obedecer as rotas 
pré dofinidas e disciplinadas pelo OAF/AC. 

Parégrafo ünico. Pan descriçAo da rota, também poderá ser utilizado o campo de observacao da 
gula do trânsito animal (GTA). 

Art. 27. Ficam os transportadores do animais, produtos e subprodutos de origem animal, de 
rnatoriais biológicos e residuos do criacão obrigados a parar ins barreiras sanitárias realizadas polo IDAF/AC ou 
mesmo de outros ôrgãos governamentais. 

Parigralo ünico. 0 OAF/AC poderá celebrar convénios corn entidades e instituiçöes na forma 
preconizada, pam a prornocão da fiscalização em barreiras volantes e fins. 

Art. 28. Os veiculos transportadores de animals somente poderão ingressar e transitar polo território 

fldo Estado do Acre, após submetidos a limpeza e desinfeccão quando vazios e apenas a desinfecção quando 
carregados. 

§ 1° 0 condutor do veiculo transportador do animais que resistir ao cumprirnento do disposto no 
caput deste artigo, scm prejuizo do outras penalidades, ficará impedido do ingressar no Estado do Acre. 

§ 2° 0 OAF/AC poderá, a qualquer mornonto, suspender, totalmente ou em locals espocificos, as 
medidas elencadas no caput deste artigo rnediante apresenta$o do análise do risco. 

Art. 29. Após cada transporte intraestadual do animais, o transportador fica obrigado a submeter o 
seu veiculo a limpeza e desinfeccAo corn produtos indicados polo OAF/AC. 

Parágrafo ünico. 0 IDAF/AC podcrá, a qualquer momento, suspender, totalmente on em locais 
especificos, as rnedidas elencadas no caput deste artigo inediante apresentacão de análise do risco. 

Art. 30. 0 disposto nos artigos 28 e 29, aplicain-se integralmente as embarcaçöes fluviais. 

Art. 31. 0 ingresso do animals cujo destino for o Estado do Acre somonte será permitido após a 
comprovacâo da existéncia do cadastro da exploração pocuária no Sorvico Vetorinário Oticial. 

Art 32. A emissão do GTA'S interestaduais e necessário a cornprovacIo do cadastro da exploracão 
pocuária no órgão oficial de defesa sanitária animal no ostado do destino. 
Q  Art. 33. Todos os veiculos transportadores de animals, terrestre e fluvial, do Estado do Acre, 

deveráo estar cadastrados junto ao IDAF/AC. 

Parágrafo Unico. 0 cadastro referido no caput deste artigo deverá set renovado anualmente. 

Art. 34. Os responsaveis pelas oxploraçoes pecuárias do origem dos animais sujeitos ao controle 
sanitário oficial são obrigados a fornecer aos responsáveis pelas exploraçôes pecuárias de destino os documentos 
zoossanitários exigidos nas normativas vigentos, corn prazo do validade nao expirado, correspondentes aos animals 
movimentados. 

§ 1° Os responsáveis pelas exploraçöes pecuárias do destino, dos animals sujeitos a controle 
sanitário oficial são obrigados a confirmar o recebimento dos animais no IDAF/AC no prazo nâo superior a 15 
(quinzo) dias. 

§ 2° Os transportadores de animais, e os transportadores do produtos e subprodutos do origem 
animal, do materlais biológicos o residuos do criação são obrigados a portar os documentos sanitàrios o 
zoossanitários dispostos nas normativas vigentes, corn prazo de validade não expirado. 

Art 35. 0 IDAF/AC, poderá a qualquer momonto fiscalizar o embarque e on o desombarque de 
animals, bern como dos produtos e subprodutos do origem animal e dos residuos do criação. 

Parágrafo ünico. Em casos do necessidade do prévia notificação, o IDAF/AC determinará os 
procedimentos para a execução dac atividades flscalizatórias prevista nesta norma. 
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Art. 36. 0 IDAF/AC podera realizar controles e fiscalizaçöes nas ostaçôes rodoviárias, empresas 
transportadoras, distribuidoras, empresas de correio em todo o estado do Acre, visando impedir o ingresso do 
produtos e subprodutos de origem animais, material biologico e real duos do criacão quo possarn veicular agentes 
patogénicos. 

ParIgrafo ünico. Para garantir o controle previsto neste artigo o IDAF/AC fará inspeçôes aleatórias 
do bagagens, corn abertura das mesmas se necessario. 

Art. 37. Na fiscalizaçào do trânsito do animais, produtos e subprodutos do origem animal, material 
biológico e residuos do criaçäo, o OAF/AC contará corn a efetiva participaçäo da Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ, por seus órgãos de arrecadaçâo e fiscalizacao, das Policias Civil c Militar do Estado do Acre, bern come,  
do outras instituiçoes municipais ou federais. 

CAPITULO VI 
DOS 1IEQUIS1TOS PARk 0 FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUIE PROCESSAM 

PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E CONGENERES 

Art. 38. 0 fbncionamento do estabelecirnento quo roceba, beneficie, manipule ou processe produtos 
o subprodutos do origem animal e residuos do criação dependerá do: 

I 	- registro, caso o estabelecimento seja fiscalizado polo OAF/AC; on 

II 	- cadastrarnento, caso o estabeiccimento seja fiscalizado pot outro órgâo. 

§ 1° Os estabelecimentos elencados no caput deste artigo são obrigados a oxigir dos seus 
fornecedores, sem projuizo do disposto na lcgislacao federal pertinente, os documentos sanitários e zoossanitários. 

§ 2° Os estabelecimentos clencados no caput deste artigo ficarn obrigados a apresentar ao OAF/AC, 
quando solicitados, os documentos zoossanitários dispostos nas normativas vigentes, independente da esfera 
fiscalizatória a eles vinculado. 

§30 E vedado aos estabelecimentos abatedores receber animais desacompanhados de documentos 
zoossanitários, dispostos nas normativas vigentes corn prazo expirado. 

I - Em casos exccpcionais ficará a critério do medico veterinário responsive] pela inspeçäo a 
revalidaçäo do docurnento zoosanitário. 

§ 4° E vedado aos estabelecimentos laticinistas e congéneres reccbcr bite proveniente do rebanhos 
quo nào comprovem a rcalizaçAo das medidas previstas pela Defesa Sanitária Animal, nos prazos estabelecidos polo 
TDAF/AC. 

An. 39. Quando o abate do animais for realizado pan terceiros, aplicam-se integralmente as normas 

3
desta Lei. 

CAPITULO VII 
DOS REQUISITOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DAS AGLOMERAçOES DE ANIMAlS E 

CONGENERES 

Art. 40. A realização do aglomoraçôes do animais em recintos fixos on móveis dependerá do 
autorização prévia do IDAF/AC, mediante cadastros e credenciamento dos agentes e/ou entidades promotoras de 
eventos pecuários. 

§10  Fica vedado ao agente e/ou a entidade prornotora do quaisquer eventos do aglomeracöes do 
animals permitirem o ingresso destos desacompanhados dos documentos zoosanitários compativeis corn as 
normativas sanitàrias vigentes. 

§20  0 agente e/ou entidade prornotora do quaisquer eventos do aglomeraçôes de animais assurnem o 
caráter do detentores temporários dos animals. 

§ 30  0 controle o a inspecäo zoossanitària Para o ingresso de animais nos recintos onde so 
realizarern as aglomoraçöes de animals, podorão set executados por medicos veterinários privados, desdo quo sejam 
credenciados polo IDAF/AC para tal finalidade. 

§ 4° As normas do caput deste artigo e do seus § 10, 2° e 3° aplicam-se também as centrais do coleta 
do semen e embrioos, laboratórios do análises e posquisas vetcrinárias o quaisquer outras concentraçöes de animais 
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§ 50 Os responsaveis pelas aglomeraçöes dos animals ficam obrigados a encaminhar ao IDAF/AC, 
nos prazos estipulados por esta, os controks estabelecidos em normas complementares. 

§6° Pan todo evento de aglomeracao de animais é obrigatôrio o rastreamento das GTAs de egresso 
corn as respectivas GTAs de ingresso. 

Art. 41. Pan a realizaçao de eventos pecuãrios ditos corno virtuais, o agente ou entidade prornotora 
deverá comunicar a OAF/AC corn antecedéncia minima de 7 (sete) dias. 

CAPITULO VIII 
DOS REQUISITOS PARk 0 FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAlS E DE 

REVENDAS AGROPECUARL4LS 

Art. 42. 0 funcionamento dos estabelecimentos comerciais e industrials que se dedicam a producão 
e comercializaçio de produtos veterinários de uso na pecuaria somente seth permitido apôs credenciamento no 
OAF/AC, mediante apresentacào de registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando for o 
caso. 

§ 1° Compete ao OAF/AC, a fiscalização das condiçôes de estocagem, da validade, do controle da 
temperatura e da comercializaçAo de vacinas. 

Q
onstimidores. § 2° A fiscalizaçao de que trata o § 1° poderá ser realizada inclusive quando já em poder de 

§ 3° E obrigatória a apreensào de produtos imunobiológicos corn prazo de validade expirado, 
proibidos, nao registrados nos órgäos competeutes, fraudados, encontrados em man estado de conservaçào e quando 
se apresentarem impróprios ao uso indicado, sem prejuizo das demais providéncias cabiveis. 

§ 4° A conservação de produtos biológicos obedecerá as normas do Ministério da Agricultnra, 
Pecuária c Abastecimento. 

§ 
50 0 recebimento de vacinas pelos estabelecimentos elencados no caput deste artigo soinente 

podera ser efetuado sob o acompanhaniento de servidores do 1DM/AC. 

§ 6° As exigéncias estabelecidas neste artigo estendem-se pan todas as hipóteses em que ocorra 
aquisiçAo, distribuicào e inanipulacäo de vacinas, independentemente da qualidade ou caracteristica da entidade, 
instituiçâo on estabelecimcnto. 

§ 7° As exigéncia estabelecidas no caput deste artigo estendem-se a centrals de coleta de sérnern e 
embijoes, além de laboratórios de diaguóstico e análisc de pesquisas veterinárias. 

Art. 43. E veciado aim estabelecimentos cornerciais e industrials que se dedicarn a produçâo c 
comercialização de produtos pan uso na pecuária emitir documentos que näo correspondam a unia efetiva operaçAo 

Oe venda. 

§ 1° As exigéncias estabelecidas neste artigo estendem-se para todas as hipóteses em quc acorn 
aquisição, distribuiçao e tnanipulaçâo de produtos pan uso na pccuária, independentemente da qualidade ou 
caracteristica da entidade, instituição on estabelecirnento. 

§ 2° Os estabelecimentos referidos neste artigo ficam obrigados a remeter no IDAF/AC, ate o 5° 

(quinto) din átil de cada més, relatário relativo I cornercializaçäo de vacinas constando inclusive o nome do 
produtor adquirente e a saldo em estoque, pot partida e iaboratôrio, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 3° A autoridade veterinária poderá a qualqucr momcnto solicitar informaçöes adicionais sobre 
uso, nianipulacao, armazenagem, cornercializacIo, bern coma realizar flscalizaçöes sem avisos prévios. 

§ 4° A comercializaçao e aplicaçIo da vacina contra febre aftosa, no Estado do Acre obedecerá I 
legislacão federal, cabendo ao Presidente do IDAF/AC designar ato normativo que regulamente o ingresso, o 
transito, estocagern, a manipu!acIo, a comercializaçao e a aplicacAo desta vacina no Estado do Acre, quando 
autorizado pelo Ministéria da Agrictiltura Pccuária e Abastecimento (MARk); 

Art. 44. E vedada a comercializaçào ambulante de produtos veterinários de uso na pecuária. 

CAPITULO IX 
DAS PENALIDADES 
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Art. 45. Os valores das multas seräo fixados pela Unidade de Referéncia Fiscal (URF) do Estado do 
Acre, on outro indice que venha a substitul-la. 

Art. 46. Compete ao servidor do OAF/AC lavrar auto de infraçâo, aplicar medidas técnicas, 
administrativas e sançöes pecuniarias, conforme disposto no Anexo 11 desta Lei. 

Parágrafo ünico. Nos casos fortuitos, de força major on de miserabilidade, faculta-se a instãncia 
competente a aplicaçäo da penalidade administrativa on pecuniária. 

CAPITULO X 	 I  
DOS AUTOS DE INFRAçA0 E DO SEU PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 	 I 

Art. 47. Todo o processo administrativo, julgamentos de defesas e demais procediinentos 	I 

administrativos relacionados aos autos de infraçAo lavrados por ocasião de inobservancia da Iegislacäo de defesa 
sanitiria animal serão disciplinados através de regulamento. 

An. 48. Scm prejuizo das respousabilidades civis e penais cabiveis e independentemente da 
imposicão on näo de multas previstas no artigo antecedente, a autoridade veterinária, através do Auditor Fiscal 
Estadual Agropecuário, poderá aplicar as penalidades abaixo relacionadas: 

I 	- adverténcia; 

0 	II - proibicâo do trânsito e movimentaçio dc animais, seus produtos e subprodutos; 

III 	- proibicào do comércio e on distribuiçâo de produtos veterinários de uso na pecuaria; IV - 
SuspcnsAo do credenciamento; 

V - interdiçao ternporãria do estabelecirnento comercial; VI - interdiçAo temporária do 
estabelecimento industrial; 

VII - interdiçio temporária da propricdade rural, centrais de coleta de sémem e etnbrião, laboratorio 
de análises e pesquisas vetcrinárias; 

VIII - interdiçào temporaria de locals corn aglomeraçöes de animals; 

IX - apreensào e inutilizaçao de vacinas e demais produtos de uso na pecutia; 

X 	- destruiçâo de produtos e subprodutos de origem animal, material biolégico e residues de 
criaçäo; 

Parigrafo ünlco. As penalidades previstas neste artigo serâo aplicadas na forma da sua 
regulamentacão. 

An. 49. 0 fiincionário designado para as atividades de Defesa Sanitéria Animal, que encontrar 
cmbaraços a execuçAo das medidas constantes desta Lei e do seu regulamento, poderá requisitar das autoridades 

3 competentes o necessãrio apoio pam o cumprirnento de sua 

Art. 50. Sem prejuizo de outras penalidades, os estabelecimentos, empresas, instituiçäes e entidades 
elencadas nos artigos desta Lei que, após reincidéncia em urn periodo de 2 (dois) anos, inflingirem os seus 
dispositivos, deverá ter o credenciamento cassado. 

ckPtruLo XI 
DA DECRETAçAO DE ESTADO DE ALERTA E DE EMERGENCIA 

Art. Si. Nos casos de incidéncia de doenças on niesmo suspeita de doencas que possam colocar em 
risco o rebanho do Estado do Acre, seja internarnente on verificados em outras Unidades th Federação on ainda em 
Pals lirnitrofe, o OAF/AC podera adotar medidas restritivas do ingresso e trânsito de animais, seus produtos e 
subprodutos, bern como de materiais bi ologicos procedentes daquclas areas. 

§ 1° 0 presidente do OAF/AC podera, através de ato administrativo, indicar ao Governador do 
Estado do Acre a: 

I 	- decretar estado de alerta zoosanitário no case de suspeitas de enfermidades; 

II 	- deeretar estado de emergéncia zoosanitãria no caso de constatação de doencas. 
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§20 Declarado o estado de alerta on emergéncia zoossanitária, o governador do Estado do Acre 
poderá, em caráter emergencial, efetuar contrataçâo de pessoal por tempo determinado para prestaçâo de serviços 
eventuais ins açöes de defesa agropecuária, além da aquisição de materiais e disponibilizacâo de demais recursos 
para a reestabelecimento da normalidade nas Less envolvidas. 

Art. 52. Nos casos em que o isolamento de animals for indicado pan impedir a propagação de 
doenças e a disseminaçào dos agentes causadores, o IDAF/AC poderá interditar areas geográficas do Estado pelo 
periodo de tempo necessário a sua total debelacão. 

CAPIT(JLO XII 
DO SACRIFICLO DE ANIMAlS E DEsrrnmcAo DOS FRODUTOS E SUBPRODUTOS E MATERIAlS 

BIOLOGICOS 

Art. 53. Fica instituido, no Estado do Acre, o uso do "Rifle Sanitário" pan as casos em que o 
sacrificio de animais for imprescindivel para a debelação e erradicacäo de doencas on evitar sua propagacãO e a 
disseminação do agente causador, e os proprietarios dos animais abatidos serão indenizados, nos termos do 
estabelecimento em regulamento. 

t
§ J0  Sempre que, par interesse da defesa sanitária animal on pan salvaguardar a saáde páblica e on 

saüde animal, venha a ser determinado o sacrificio de animais, destruição de construçöes, instalaçoes, equipamentos 
rais, materials biologicos on resi duos de criação, caberá indenizaçào so respectivo proprietário, mediante prévia 
aliação. 

§ 20  As indenizacoes pan os casos mencionados nests norma serAo tratados no decreto 
regulamentador. 

§ 30 Näo caberá indenizacfto quando se tratar de raiva, peste bovina, anemia infecciosa equina, 
mormo, pseudo..raiva e outras doenças consideradas incuraveis on letais, e para animais encontrados em lixöes on 
aterros sanitários. 

Art. 54. Ficam proibidos, no Estado do Acre, o ingresso e 0 trãnsito de animais, de produtos e 
subprodutos de origem animal, de materiais biológicos on de qualquer outro produto provenientes de regiöes da 
Federacâo ou de Pals limitrofe, que detenham estágio sanitário inferior so alcançado pelo rebanho do Acre, scm a 
prévia autorizaçâo do IDAF/AC. 

Art. 55. Aos animais, bern come, aos produtos e subprodutos de origem animal, aos materiais 
biologicos, residuos de eriaçäo e demais produtos encontrados dentro do território do Estado do Acre, sem 
docurnentos zoossanitârios oficiais comprobatérios de sua origem on em inconformidade no respectivo documento, 
e que par sua natureza constituam risco sanitàrio ao rebanho e a economia do Estado do Acre, contaminados on näo, 
sero aplicadas, sem onus para o Estado, as medidas sanitárias cabiveis, sem direito a indeuizaçâo. 

3 	§ 1° Scm prejuizo de outras penal idades, a infraçáo so disposto no caput deste artigo, implicará cia 
adoçao das seguintes medidas sanitarias: 

I 	- abate sanitário; 

11 	- sacrificio sanitário; e on III - destruiçâo. 

§ 21  As despesas decorrentes das medidas sanitárias citadas neste artigo serão cobradas do 
proprietário, responsável, detentor ou possuidor. 

Art. 56. 0 controle e o combate aos endo e ectoparasitos on outras doenças que acometani as 
animais domésticos e selvagens corn a utilizacäo de substâncias proibidas on nocivas a saáde humana implicarão, 
obrigatoriamentc, o sacrificio desses animais. 

Parógrafo ünico. 0 proprietario dos animais sacrificados, sem prejuizo das sançOes civeis on 
penais cabivcis, não terá direito a indenizacoes de quaisquer espécies. 

CAPITULO XIII 
DOS SERVIOS PRESTADOS PELO IDAF/AC 

Art. 57. Os recursos financeiros oriundos da arrecadacAo de emolumentos cobrados pela cmissào de 
documentos zoossanitários, multa c outros pela prestaço de serviços direcionados a sanidade animal destinam-se so 
atendimento das despesas e investirnentos do IDAF/AC. 
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Art. 58. As definicOes pan efeito desta Lei e a tabela das taxas e emolumentos estão discriminadas 
flog termos do Anexo W desta Lei. 

CAP!TULO XIV 
DO CONSELIIO ESTADUAL DE SAUDE E DEFESA ANIMAL 

Art. 59. Pica criado o Conselho Estadual cit Saüde e Defesa Animal, corn a finalidade de sugerir e 
acompanhar poilticas e estratégias para açöes cia defesa sanitària animal, no âmbito do Estado do Acre, corn vistas a 
execução do programas de prevençAo, combat; cofitrole e erradicacâo do doenças em animais. 

§ 1° 0 Conselho Estadual do Saáde e Defesa Animal será integrado por seth membros c seus 
suplentes, representafites dos órgãos e entidades a seguir: 

I 	- Institute do Defesa Agropeeuária e Florcstal - OAF; 

II - Secretaria do Estado do Produção e Agroncgócio - SEPA; 

ifi - Conseiho Regional de Medicina Veterinária - CRMVIAC; 

IV - Superintendéncia Federal de Agricultura - SPA/AC; 

V - Federaçao do Agricultura do Estado do Acre - FAEAC; 

VI— Organizaçäo das Cooperativas do Estado do Acre; 

VII - Secretaria de Estado de SaUde— SESACRE. 

§2° Os membros representantes do Conselho e sons respectivos suplentes serAo indicados pelos 
titulares das Secretarias de Estado e das instituiçöes a quo estiverem vinculados, e nomeados pelo Governador do 
Estado para mandates de dais anos, permitida uma reconduçao par igual periodo. 

§ 30 Seth presidente do Conselho o Presidente do órgAo oficial executor das atividades de Defesa 
Sanitária Animal no Estado do Acre. 

§ 4° 0 presidente será substituldo nas suas auséncias ou impedimentos pelo representante cia 
Superintendéncia Federal de Agricultura no Estado do Acre - SFA. 

§ 5° A participação no Conselho Estadual de Saüde e Defesa Animal é considerada do relevante 
interesse püblico e näo seth remunerada. 

§ 6° As demais competéncias e a fbncionamento do Conselho serão especificados em seu 
Regimento Intemo. 

CAPITULO XV 
DAS DISPOSIçOEs GERMS 

Art. 60. 0 servidor estadual quo dcixar de cumprir on infringir disposicôes desta Lei sofrera, 
couforme o regime juridico a que estiver sujeito, as penalidades previstas na Consolidaçäo das Leis do Trabaiho on 
no Estatuto dos Funcionários Püblicos Civis do Estado do Acre e de suas Autarquias, sendo ainda passivel do outras 
penalidades legais. 

Art. 61. 0 regulamento desta Lei sera aprovado por Decreto do Poder Exccutivo, após a publicaçao 
desta Lei. 

ParIgrafo ünico. No prazo previsto neste artigo, o OAF/AC promoverá ampla campanha do 
divulgacao e esciarecimento dos dispositivos desta Lei, visando aos seguimentos por ela alcançados. 

Art. 62. Todos quo so enquadrarern nesta Lei c quo estejam em funcionamento na data da 
publicacao do decreto regulamentador, terão urn prazo de 15 (quinze) dias para regularizarem suas situaçöes junto 
ao IDAF/AC. 

Art. 63. Pica revogada a Lei n° 1.486, do 17 dejaneiro de 2003. 

Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data do sua publicaçâo. 

Rio Branco-Acre, de marco de 2021, 133° cia Repühlica, 119° do Tratado do Petrópolis e 60' do 
Estado do Acre. 
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Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

ANEXO I 
DAS DEFLNLcOES EM GERAL 

Art. 1° Pan os efeitos desta Lei e do regulamento são estabelecidas as seguintes definiçfies: 

I - Abate sanitário: medida que objetiva evitar a disseminacão de doença ou o risco de sua 
ocorrência, mediante o abate, em estabelecimento corn Serviço de InspecAo Sanitária Oficial, devidamente 
autorizado pelo IDAF/AC e on Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecirnento; 

II - Administrado: os vocábulos "administrado" ou "adrninistrados" e as referêiwias a des feitas 
compreendem, sem prejuizo de outros significados, as pessoas naturais on juridicas as quais incumbe cumprir os 
deveres, as rnedidas aplicadas ou indicadas pela autoridade e as penas a elas cominadas; 

III 	- Agente ou enfidades promotora de aglomeracão de animals qualquer pessoa fisica on juridica 
pie realize on perrnita a concentraçio temporariamente em deterrninado local animais corn finalidade dc csportc, 
ccreaçio, torneio, cornpetição, leilão, exposiçào, coleta de material, pcsagern, contagern, conferéncia, tratamento, 

pesquisa e congéneres; 

IV 	- AglomeraçAo de animais: quaiquer evento onde ocona o agrupamento, simuitânco de 
animais, nay necessariamente da mesrna espécie, com a finalidade de esporte, recreação, torneio, competição, Ieilão, 
exposicão, coleta de material, pesagern, contagern, conferência, tratarnento, pesquisa e congêneres; 

V 	- Alerta zoosanithria: fase pie requer a maxima atcnção do sisterna de defesa sanitária animal, 
sendo conduzida considerando a real possibilidade de ocorréncia de doencas dentro ou fora do território do Estado 
do Acre; 

VI 	- Autoridade Veterinária: designa a autoridade naturalmente rcsponsavel pela aplicacào, 
auditoria on supervisão da aplicaçAo das medidas de protecao a sanidade animal e de bern estar dos animais. Inclui 
os Auditores Fiscal Estadual Agropecuario medicos veterinários e demais profissionais de campo do IDAF/AC; 

VII 	- Doença erradicada on exôtica: doenca previamente definida (conhecida) que atravessa 
fronteiras Para ocorrer em urn pals on região na qual cia näo está registrada como presente; 

VIII - Doença on enfern,idade de animal: alteraçao biológica do estado de saüde de urn animal, 
causada por agente patogénico on patôgeno, tal como bacteria, fungo, parasita, virus on outro, e rnanifestada pot urn 

Q
ou mais sinais clInicos, perceptiveis ou nAo; 

IX 	- Emergéncia zoosanitária: conjunto de atos praticados cont a finaiidade de debelar, no rnennr 
prazo teenicamente possivel, a ocorrência de doença de grande poder de diftisAo e especial gravidade, evitando a sua 
disseminacão; cornpreende, assim, a rornada de inedidas de urgéncia no ãmbito da defesa sanitdria animal, 
observadas as medidas de vigilãncia veterinária e, conforme o caso, a necessidade de acionarnento do GEASE/AC e 
deniais estruturas institucionais do governo federal; 

X 	- ExploraçAo pecuaria: entidade que mantém inforrnacOes de quaisquer exploraçoes pecuárias, 
sob a responsabihdade de urn administrado, que vcnha a manter saldo de animais, de ama ou rnais espécies, 
mantidas ern urn estabelecirnento rural; 

XI 	- Grupo Especial de Atenção a Suspeita de Enlermidades Ernergenciais ou Exóticas (GEASE): 
grupainento de pessoas que atua coletivaniente em situaçôes de ernergéncia sanitãria, segundo o disposto no Anexo 
V, nos dernais instruinentos da legislaçâo pertinente e no sea regimento interim; 

XII 	- Guia de Trânsito Animal (GTA): documento oficial, essencial e de uso obrigatório para 
acobertar o trânsito de qualquer animal, ovos férteis e outros materiais de multiplicaçâo animal no territOrio 
brasileiro, confonne legislaçào vigente; 

XIII - Insumo pan producäo animal: 

a) aiiniento em estado natural, inclusive o rcsifltante de coiheita, ceifa on sega ago subrnetido a 
processo industrial; 
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b) alimento industrializado, inclusive raçAo, aditivo, complemento, concentrado, nücleo, premix on 
suplemento, assim come a promotor on methorador da produtividade Cu qualidade, de qualquer espécie, origem ou 
natureza; 

c) vacina destinada a imunizar animal contra agente causador do doença, assim como medicamento; 

d) produto biológico destinado a reproducäo animal, ao meihoramento genetico on a pesquisa, 
compreendendo embriao, ova, ave fértil, óvulo, semen on outro; 

e) outra preparaçào on substància biológica, biotecnológica, fitoterapica on quimica, natural, 
manipulada, manufaturada on modificada, destinada a aplicaçAo on use em animal, Cu ao consumo de animal, do 
forma pun ou misturada corn outra substflncia, para qualquer finalidade, on destinada ao diagnôstico de doença, 
especialmente alérgeno, antigeno on reagente; 

substancia on produto destinado a desinfestaçao, desinfeccao, higienizacão, consenração, protecão 
on segurança do animal, domicilio, estabelecimento, local, equipamento, instrumento, utensilio, instalaçäo, veiculo 
do transporte, produto, subproduto, insumo, residuo on de outro bern; 

g) equipamento, instrumento, utensilio, instalacão on outro bern destinado a animal, on pan a 
exercicio do atividade quo onvolva animal, produto, subproduto, insumo on residuo, assim coma o destinado ao uso 
do pessoa que opera hem compreendido neste incise, on nele on corn ele trabalha; 

XIV - Inventário do rebanho: relacâo completa par fain etária e sexo dos semoventes de qualquer 
espécie sob a responsabilidade do adrninistrado; 

(3 	XV - Legislaçao: conjunto do instrumentos quo veiculam prescriçöes do conduta on de 
compreendendo a ConstituiçAo da Repüblica e a ConstituiçAo do Estado; Os acordos, ajustes, convénios on tratados 
internacionais do quo o Brasil faça parte; as leis do efeitos nacionais e as estaduais; as decretos e demais atos 
normativos das autoridades administrativas; as decisöes dos órgftos administrativos, singulares on coLetivos, a que a 
lei atribua eficacia normativa, assim coma as acordos, ajustes on convénios quo o Estado celebra corn a UniAo, 
outro Estado, Distrito Federal, Municipio on entidade, pñblica on privada, do Pals on do exterior; 

XVI - Material biológico: sangue, (Inidos orgânicos potencialmente infectantes (semen, embriâo, 
secreçAo vaginal, liquor, liquido sinovial, liquido pleural, peritoneal, pericárdico e amniótico), fluidos orgânicos 
potencialmente não-infectantes (suor, lágrima, fezes, urina e saliva), exceto se cornaminado corn sangue; 

XVII - Movimentaçao animal: transito de anirnais entre propriedades rurais ou mesmo a simples 
transferéncia entre fichas de exploraçoes dentro da mesma propriedade rural, sem necessariarnente ter percorrido urn 
espaço geográfico; 

XVIII - Produto e Subproduto de origem animal: a quo resulta do abate de animal, destinado a 
alimentacâo humana on de outro animal, ou ao uso agrlcola, comercial, industrial, opoterápico (organoterápico) on 
em pesquisa, inclusive sebo e concreçio pétrea (cálculo on pedra renal on vesicular); 

XIX - Produto veterinário de uso na pecuária: preparaçáo, produto, subproduto, substancia, 

fl rnercadoria on outro bern eujas cancteristicas, destinacao on utilizacão são do intcresse da medicina veterinária no 
ãmbito da pecuária; 

XX - ProprietArio, possuidor on detentor: pessoa natural on jurldica que, nos termos da lei civil, tern 
a propriedade on a dominlo de animal on de outro bern; 

XXI - Real duo de criaçâo: hem ou coisa oriundo de animal, em estado natural ou modificado, 
acrescentado on nao de outro residuo on de outro material, com ou scm aproveitamento on reaproveitamento 
econômico, compreendendo: 

a) a substAncia do caracteristica on natureza menos nobre, eliminada polo organismo do animal on 
dele extraida par açáo humana on mecfinica, tal coma concreção pétrea (cálculo on pedra, renal on vesicular), 
excremento, ha, saliva, sangue estragado, sebo, sedimento, tecido adiposo on fibroso, urina on outra; 

b) borra, despojo, fragmento, material do descarte, resto on sobn, assim coma outro bern on coisa 
oriundo de hem on coisa compreendido na alinea "a"; 

XXII - Rifle sanitário: elirninaçào sumaria do todos as animais, mediante a utilizacão do arma de 
fogo; 

XXIII - Sacriflcio sanitário: medida oxtrema, configurada na eliminaçao sumaria do animal portador 
do doonça grave, suspeito do portar doenca grave on exposto a contágio do agente causador do doerça grave; a 
medida do sacriflcio sanitario podo ser: 

a) 	estendida a outros animais, no case do necessidade justificada, assirn como aplicada ao case do 
animal desacompaithado de documento ou instrumento essencial ou de uso obrigatorio, on de animal acompanhado 
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de documento ou instrumento inidôneo; 

b) 	acompanhada da destruiçâo de outro born ou coisa, inclusive residuo, exposto ao contágio do 
agente causador de doenca; 

XXIV - Vlgilãncia: representa a soma de todos os recursos, estruturas e procedimentos organizados 
corn o objetivo de demonstrar a auséncia da doencalinfeccâo ou determinar sua presença e sua distribuição na 
populacao animal. Fornece componentes essenciais pan a protecão da saMe animal e ptblica, facilitando o 
cornércio; 

XXV - Vigilância veterinária: significa as atividades de vigiláncia no campo da saMe animal, 
incluindo aqui as aspectos estruturais ou de atençào veterinaria. 

ANflO II 
DAS SANcOES PECUNIARIAS 

Art. 1 0  Scm prejuizo a outras penalidades cabiveis, os infratores serào punidos corn multas, de 
acardo corn a especie e a categoria animal envolvida, conforme tabela abaixo: 

Espécie/categoria Forma cálculo Valor URF-AC 
Bovina par cabeça 2,5 

Bubalina por cabeça 2,5 
Equina por cabeça 2,5 
Muar par cabeça 2,5 

Asinina pot cabeca 2,5 
Ovino por cabeca 0,5 

Caprino por cabeça 0,5 
Suideos por cabeça 0,5 

Ayes I dia pot cabeça 0,008 + 0,047 URF (fixo)_ 
Ovos férteis por unidade 0,008 + 0,047 URF (fixo) 
Demais ayes par cabeça 0,1 
Peixes Vivos por cabeça 0,047 

Alevinos/ovos/cistos par milheiro 1,0 
Pescado par tonelada 25,0 

Demais espécies ato normativo presidente 0,047 a 50 URF 
Amostra Laboratorial Par atnostra 2,5 

§ 10  A tabela acima servirá de base de cálculo pan as seguintes infraçöes: t - trânsito e 
movimentaçào scm documentaçâo zoosanitéria; 

II - nio realizaçbo de vacinaçbo dentro dos prazos fixados pelo IDAF/AC; III - diferenca de estoque 
de rebanho; 

IV - nba cumprimento de isolamento de animals; V -usa de vacinas proibidas; 

VI - violaçAo dos deveres e vedacaes de que tratam os artigos 90,  12 e 13; Vii- animals vivos 
encontrados em lixäes on atenos sanitários. 

§ 2° Nenhurna multa Iavrada pelo OAF podera set inferior a 0,047 URF (Unidade Referéncia Fiscal 
do Estado do Acre). 

§ 
30 Para as in&acoes abaixo as infratores seria punidos corn multas, observando as incisos do § 1° 

e levando cm conta a especic e a categoria envolvida, conforme tabela do artigo 10  deste anexo: 

a) par cabeca, aos responsáveis pelas exploracöes pecuârias de origem cit animals sujcitos ao 
tommie oficial, quo nbo vacinarern os animais do seu rebanho, dentro dos prazos e condicöes fixados pelo 
IDAF/AC, cumulativamente as espécies envolvidas; 

C 

0 
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b) por cabeça, an transportador de animais sujeitos ao controle sanitário oficial, por nao exigir do 
pi-oprietário, detentor on possuidor de animais, on nâo estiver de posse durante o transporte dos documentos 
zoossanitérios e outros previstos no regulamento, corn prazo de validade nào expirado, correspondente aos animals 
transportados, cumulativamente as espécies envolvidas; 

c) por cabeça, aos responsiveis pelas exploracoes pecuIrias de destino de animals sujeitos ao 
controle oficial, par nào exigirem as documentos zoossanitérios e outros previstos no regulamento, corn prazo de 
validade nâo expirado, correspondente aos animals transportados e on movirnentados, cumulativamente is espécies 
envolvidas; 

d) por cabeça, aos responsiveis pelas exptoraçöes pecuárias de origem de animais sujeitos ao 
controle oficial, par nio fornecerern as documentos zoossanithrios e outros previstos no regulamento, corn prazo de 
validade nio expirado, correspondente aos animals transportados e on movimentados, acumuladamente is espCcies 
envolvidas; 

e) pot cabeça, aos responsiveis pelas exp!oraçöes pecuirias que promoverem a trinsito, a 
movimentaçio e a transferéncia de titularidade de animais desacompanhados de documentos zoossanitários e outros 
previstos neste regulamento, corn prazo de validade nio expirado, cumulativamente is espécies envolvidas; 

pot cabeça, aos responsiveis pelas exploraçôes pecu&ias que promoverem a trânsito, a 
rnovimentaçio e a transferéncia de titularidade de animals no perlodo cornpreendido entre a coleta de material e 0 

resultado final do exame laboratorial, cumulativamente is espécies envolvidas; 

g) por cabeça, aos responsiveis pelas exploraçäes pecuárlas que tiverem diferença de estoque de 
C) seus rebanhos, baseado na quantidade da diferença par sexo e on faixa etiria, cumulativamente is espécies 

envolvidas; 

Ii) por amostra, is pessoas nio credenciadas/habilitadas/cadastradas pie coletarem amostras para 
exames laboratoriais, quando isso for expressamente proibido pelo Scrviço Veterinário Oficial, cumulativamente is 
espécies envolvidas; 

i) por arnostra, aos medicos vetethiirios credenciados e Iaboratórios credenciados que receberem 
materiais coletados par qualquer pessoa nio credenciada/cadastrada/habilitada, quando isso for expressamente 
proibido pelo Service Veterinirio Oficial, cumulativamente is espécies envolvidas; 

j) par animal, aos medicos veterinarios que realizarem exarnes e on emitlrem laudos, atestados em 
desacordo corn a legislaçao sanitária vigente, cumulativamente as espécies envolvidas; e 

Ic) par cabeça, as responsiveis pelas exploracöes pecuárlas que aplicarem vacinas e outros 
medicamentos em desacordo corn a legislacio sanitária vigente, cumulativamente is espécies envolvidas. Seth 
considerada agravante quando o responsável pela exploraçäo ja tiver sido autuado por este mesmo motivo. Neste 
case, pan efeito de cálculo, a multa deve ser aplicada em dobro. 

G
§ 

40 Para as infraçäes abaixo as infratores serao punidos corn multas, observando as incisos do § 1° 
e levando em conta a espécie e a eategoria envolvida, conlorine tabela do artlgo 10  deste anexo, multiplicado par 
dois: 

a) por cabeça, os transportadores de animals que promoverem a ingresso e a trinsito de animals, no 
Estado do Acre, pracedentes de regiOes da Federaçio de classifieaçio de risco inferior, acompanhados on nio de 
documentos zoossanitarios sem autorização oficial emitida pelo IDAF/AC, colocando on nio em risco a situaçAo 
sanitaria do rebanho e a economia do Estado, cumulativamente is espécies envolvidas; 

b) per cabeca, as responsiveis pelas exploraçoes pecuárias de destino de animals que promoverem a 
ingresso de animals, no Estado do Acre, procedentes de regiôes da Federaçio de classificaçio de risco inferior, 
aconipanhados on nio de documentos zoossanitários, scm autorizaçio oficial emitida pelo TDAF/AC, colocando on 
nio em risco a situaçio do rebanho e a econornia do Estado do Acre, cumulativamente is espécies envolvidas; 

c) per cabeça, aos rnédicos veterinaries requisitantes de exame que se recusarern a identificar e 
niarcar us animals positives, acumuladaniente is espécies envolvidas; 

§ 5° Para as infraçaes abaixo os infratores serie punides cam rnultas, ebservande as incisos do § 1° 
e levando em conta a espécie e a categoria envolvida, conforme tabela do artigo 10  deste anexo, rnultiplieado par 
quatro: 

a) par cabeça, aos agentes e as entidades prernotoras de aglomeraçoes de animals c congéneres que 
perrnitirern e ingresso on egresso no recinto scm os documentos zoosanitáries e outros previstos pela Defesa 
Sanitária Animal, corn prazo de validade nio expirado, correspondente aos animais transportados, cumulativamente 
As espécies envolvidas; 
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b) por cabeça, aos transportadores de animais que promoverern o ingresso e o trnsito de animais, 
no Estado do Acre, procedentes de outros paises de classificacäo de risco inferior, acompanhados on não de 
documentos zoossanitérios, sern autorização oficial emitida pelo OAF/AC, colocando on nào em risco a situaçAo 
sanitñria do rebanho e a econornia do Estado do Acre, curnulativamente as espécies envolvidas; 

c) por cabeça, aos responsáveis pelas exploraçöes pecuárias de destino que prornoverem o ingresso 
de animais, no Estado do Acre, procedentes de outros paises de classificaçâo de risco inferior, acompanhados ou näo 
de documentos zoossanitários, sern autorizaçào oficial emitida pelo IDAF/AC, colocando ou no em risco a situaçäo 
sanitaria do rebanho e a economia do Estado do Acre, cumulativamente as espécies envolvidas; 

d) por cabeça, aos responsáveis pelas exploraçoes pecuárias que prornoverem o trãnsito de animais 
procedentes de areas ou propriedades interditadas pelo IDAF/AC, cumu}ativamente as espécies envolvidas. 

e) por eabeça, aos que se recusarem a isolar os animals quando determinado pelo OAF/Ac, 
cumulativamente as espécies envolvidas. 

f) pot cabeça, os proprietários, possuidores e detentores de animais que utilizarem em sen rebanho, 
substàncias proibidas ou näo registradas nos orgäos competentes ou nocivas a saüde humana, cumulativamente as 
espécies envolvidas. 

§ 6° Para a infração abaixo as infratores serAo punidos corn multas corn a seguinte graduacio, alérn 
de outras medidas sanitárias cabiveis: 

I - aos responsáveis pelas exploraçoes pecuárias de animals sujeitos ao controle oficial que deixarem 0 d declarar o rebanho em seu poder, corn finalidade de canipanhas de atualizaçào cadastral, dentro dos prazos e 
condiçôes fixados pelo IDAF/AC: 

a) 0,40 URF pot cabeça de bovino, equino, asinino, muar e ou bubalino; 

b) 0,05 URF por cabeça de ovino, caprino C CU suino; C 

c) 0,02 URF por cabeça de ayes. 

II - os responsáveis pelas exploraçôcs pecuãrias de animals que deixarern de declarar seus rebanhos, 
alérn da multa disciplinada no inciso I, tera interditada temporariamente a exploracào pecuária respectiva, corn 
proibiçao de ingresso e egresso de animais, ate a atualizaçAo cadastral. 

§ 7 Pam as deinais infraçöes abaixo os infratores serào punidos corn multas, corn a seguinte 
graduaçao: 

I—de2,5URF: 

a) por propriedade, os responsáveis pelas exploracOes pecuárias que para efeito das campanhas 
ouiciais de vacinaçâo, deixarem de comprovar c/on comunicar a vacinaçào, corn as respectivas informaçöcs 
cadastrais dos rebanhos e do produto utilizado, dentro do prazo fixado pelo IDAF/AC; 

b) pot auto de infraçâo, o transportador de animals que se recusar a submeter o scu veiculo a 
3 limpeza e desinfecção corn produtos indicados pelo OAF/AC, após cada transporte intraestadual ou interestadual; 

Ii - de 20,0 URF: 

a) por carga, os transportadores de produtos, subprodutos de origern animal, de materials biotégicos 
e residuos de criação, sujeitos ao controle sanitário oficial, que nâo exigir do proprietário, detentor ou possuidor, ou 
nâo estiver de posse durante o transporte dos documentos sanittios c outros previstos neste regulamento, corn prazo 
de validade nao expirado, correspondente aos produtos, subprodutos dc origeni animal, residuos de criação e de 
materiais bi olôgicos transportados; 

b) pot carga, os proprietários, possuidores on detentores de produtos, subprodutos de origern animal, 
de materials biolégicos e residuos de criaço, sujeitos ao controle sanitário oficial que nAo fomecerem os 
documentos sanitários c outros previstos neste regutamento, corn prazo de validade nao expirado, correspondente 
aos produtos, subprodutos de origern animals, residuos de criaçâo e materials biológicos transportados; 

c) por carga, os responsáveis pelos estabeiccimentos de destino de produtos, subprodutos de origern 
animal, residuos de criação e de rnateriais biotógicos, sujeitos ao controle sanitário oficial, que nâo exigirem dos 
proprietários, possuidorcs on detentores os documentos sanitários e outros previstos neste regulaniento, corn prazo 
de validade nào expirado, correspondente aos produtos, subprodutos de origern animal, de rnateriais biológicos e 
residuos de criaçAo comercializados; 

d) pot evento, os responsáveis pelas agtorneraçöes de animais, que nâo encaminharem ao IDAF/AC 
os relatorios completos do certame, inctuindo o relatório completo do pregào quando for o caso de realizaçffo de 
leilôes, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o encerraniento de cada evento; 
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e) per auto do infracão, as empresas revendedoras do produtos para use na pocuária que deixarem de 
remoter ao IDAF/AC, nos prazos per ela fixados, uma via do relatório do comercializaçào, bern come o saldo do 
vacinas existentes; 

1) per auto do infração, aos responsáveis pelas exploraçöes pecuarias que deixarem do cumprir a 
notifleaçào de vacinação assistida ou de conferéncia do rebanho polo IDAF/AC; 

g) per auto do infração, ostabelocimentos e revendedoras do produtos voterinários do use na 
pecuñria que deixarem do cumprir notiflcacöes inerentes a Defesa Sanitária, emitidas pelo IDAF/AC; 

I) per auto do inftacao, distribuidoras on qualquer entidade, instituição, estabelecimento on 
revendedora de produtos veterinários de use in pecuária que recoborem vacinas scm ser submetidas a fiscalização 
ou controle oficial do IDAF/AC; 

j) per auto do infraçâo, as distribuidoras ou qualquer entidade, instituição, estabelecimento ou 
revendedora quo comercializo, armazene ou manipule vacinas, produtos veterinários do use na peouaria e material 
biolégico que ernitirem documentos fiscais no conespondentes a urna efetiva operacão do venda/entrega do 
pro duto; 

Ic) per auto do infracao, as distribuidoras on qualquer entidade, instituiçao, estabelecimento on 
revendedora quo coinercialize, armazone ou manipule vacinas, produtos vetorinàrios do use in pocuária e material 
biológico que emitirern documontos fiscais e permanecerem corn o produto em sua posse; e 

1) per auto de infi-ação, as distribuidoras ou qualquer entidade, instituição, estabelecimento ou 
revendedora quo comorcializarorn vacinas, produtos votorinários do use na pecuaria e material bio!ógico quo 
mitirem documonto pan controle do estoque, nao correspondento a ofotiva apuraçáo do estoque, quando da 

"liscalizacao; 

ifi - do 25,0 URF: 

a) per auto de infi-acao, Os rosponsáveis polas exploracöos pecuárias que utilizarom produtos ou 
substâncias para fins divorsos da sua indicaçâo, conformo registro no orgAo oficial competonto; o 

b) per auto do infracäo, os transportadores do animals, produtos, subprodutos do origem animal, do 
materials bioiógieos o residues do criaçao quo näo pararom nas barroiras do fiscalizaçâo fixas on méveis, 
implantadas polo IDAF/AC; 

IV - do 40,0 131ff: 

a) per carga, os transportadores de produtos, subprodutos do origem animal, do material biológico o 
residue de criaçâo procedentes de outros paises classiflcado corn risco inferior, acompanhados on nao do 
documentos zoossanitarios, sem autorizaçao oficial ernitida polo IDAF/AC, colocando on não em risco a situaçäo 
sanittia do robanho e a economia do Estado do Acre; 

b) per carga, os responséveis pelos ostabelecimentos de destine de produtos, subprodutos do origem 
animal, do materials biolOgicos e residues de criaçao procodentes de outros paises de classificado com risco inferior, 
companhados on näo do docurnontos zoossanitddos, som autoi-izaço oficial omitida pelo IDAF/AC, colocando ou 
ào em risco a situação sanitária e a economia do Estado do Acre; 

c) per auto de infraçao, as distribuidoras on qualquer entidade, instituiçäo, estabelecimento ou 
revendedora que eomorcializarom vacinas, produtos vetorinarios do use na pecuAria o material biológico em 
desacordo corn os descritos nos docurnentos fiscais; e 

d) per auto de infraçâo, as distribuidoras on qualquer entidade, instituiçao, estabelecimento on 
revetidedon quo arinazenarorn, manipularern, comercializarern on distribuirom vacinas, produtos do use na 
pecuaria, material biolégico o insumos na pecuária em desacordo com a legislacAo vigente; 

V - do 50,0 IJRF: 

a) per auto do infração, os responsávois polas exploracOes pecuarias on transportadores do 
anirnais, produtos, subprodutos de origem animal, rnateriais biologicos e residues do criacao, sujeitos ao controle 
sanitário oficial quo não permitirem ou dificultarem a coLeta do amostras do materiais do interesso a Defesa Sanitaria 
Animal; 

b) per auto do infração, os quo deixarern do notificar ao IDAF/AC, a existéncia do animais corn 
suspeita do docnça, bern come o surgimento do doenças do quo tenhani conhecirnento; 

c) per auto do infraçâo, as quo resistirem a ordem do retorno a origern o/ou adocäo do medidas 
tecnicas indicativas em trânsito durante flscalização, bern coma em cases do constatação do suspeita on existéncia 
do doenças infecto-contagiosas, infecciosas on parasitárias, ainda quo sou transporte esteja acobertado de 
docurnentos zoosanitários. 

&infra_.. 19123 



25/0312021 	 SEI/AC - 1277998 - Mensagem do Govornador 

d) por auto de infraçäo, os estabeLecimentos abatedores de animais, laticinios e congéneres, agentes 
e entidades promotoras de aglomeracao de animais e congéneres, permanentes on eventuais, quo funcionarem sem 
credenciamento no IDAF/AC; 

e) por auto do infl-açao, as distribuidoras on qualquer entidade, instituicao, estabelecimento, 
revencledora on distribuidora que se dediquem a produção, comercialização, manipulacão e armazenagem de 
produtos veterinários de use pecuário, centrals de coleta de sémem e embriäes, laboratórios de anállse de pesquisas 
veterinarias que funcionarem sem credenciamento no IDAF/AC, sem prejuizo do cumprimento da Legislacâo 
Federal pertinente; e 

por auto de infraçäo, o administrado que nâo permitirem on dificultarem a açào fiscal do 
IDAF/AC; 

VI - do 70,0 URF: 

a) por auto de infração, os que promovereni o comércio ambulante de produtos vetcrinários de uso 
na pecuária; 

b)por auto de infracào, os responsaveis pelas exploracöes pecuárias que requererem junto ao 
IDAF/AC, Guia de Trânsito Animal (GTA) pat-a cederem a titulo de emprestimo a outros e on sua utilizacao pat-a 
fins diversos da sua utilidade; 

c)por auto de infração, os que siinularem medidas de prevenção, combate, controle, errathcacão e 
vigilância estabelecidos na Legislacão de Defesa Sanitária Animal; 

O d)por auto de infraçao, os que não cumprirem as medidas compulsérias previstas polo IDAF/AC
para prevencão, combate, controle, erradicaçào e vigilãncia das doencas referidas nests Lci; 

e)por auto de infracAo, os estabelecimentos do abate do animais, os laticinios, usinas de 
beneficiamento de leite e congéneres, que näo exigirem dos seus fornecedores os documentos zoossanitários 0 

outros adotados polo IDAF/AC, sem prejuizo de disposto na Legislaçäo Federal pertinente; 

f)por auto do infraçäo, os estabelecimentos de abate de animals, quo deixarem de forneccr 
mensalmente on certificarem sua chegada, ao IDAF/AC, o relatôrio do abate, contendo a espécie animal, a 
quantidade abatida, o sexo, os nümeros das Guias do Transito Animal (GTA) e a relaçAo nominal dos fomecedores, 
mesmo quo o abate for realizado per terceiros; e 

g)por auto de infracao, os depositários, vendedores e os que a qualquer titulo, comercializarern 
produtos veterinários para use na pecuaria, fi-audados, adulterados, vencidos on näo registrados no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

VII - de 100,0 URF: 

a) per auto do infraçAo, os responsáveis pelas exploracöes pecuárias on transportadores de animais, 
produtos, subprodutos do origem animal, materiais biologicos e residues de criaçäo quo visem impedir, dificultar on 
embaracar o cumprimento das medidas sanitárias previstas neste regulamento, on constrangerem o servidor 
esponsavel pela ação fiscal; 

VIII— do 120,0 URF: 

a) per auto de infraçâo, os estabelecimentos criatórios, comerciais e agentes e entidades promotoras 
do aglomeracäes de animais quo nAo cuniprirem o disposto cm auto de interdiçAo necessária ao controle, vigilância 
on eliminaçao de doenças constataMs, sem prejuizo do outras penalidades. 

ANEXO III 
DO PARCELAMENTO DO VALOR DA MTJLTA 

Art. 10  As multas aplicadas pelo IDAF/AC, em decorréncia de inobservância da legislaçao do 
defesa agropecuária, inscritas on não em divida ativa, integram sua receita própria, incumbindo-ihe zelar pela 
efetiva recuperação do tais créditos. 

Art. 2° Em relaçao aos créditos inscritos em divida ativa, decorrentes de niultas on nao, e facultado 
an IDAF/AC o fornecimento das respectivas informaçoes a entidades de protcçâo ao crédito. Bern como utilizaçao 
do instimto previsto na Lei Federal n. 9.492, do 10 de setembro do 1997, e correspondente legislaçAo estadual. 
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Art. 30  As inultas de que trata o artigo 10  deste anexo, a requerimento do interessado, e sem 
incidéncia de juros on correção monetãria, serem parceladas em ate 12(doze) prestaçôes mensais, 

I 	- o requerimento de parcelamento, quando formalizado no prazo previsto pan apresentação de 
defesa administrativa, deverá ser instruido corn cornprovacão do pagamento con-espondente a primeira parccla, ato 
que importari em renüncia expressa a qualquer mecanismo de defesa, recurso on impugnaçAo, judicial on 
administrativa, sem prejuizo das demais disposiçöes previstas em regulamento; 

U 	- valor de cada parcela, na data do requerimento, näo podcrá ser inferior a 3 (trés) Unidades de 
Referéncia Fiscal .. (URF/AC). 

Art. 4° 0 inadimplemento de qualquer parcela por periodo superior a 60 (sessenta) dias corridos 
ensejará o vencimento antecipado da dfvida, toniando-a integralmente exigivel, inclusive quando a atualização 
monetária e juros, que incidiráo consoante previsto na Legislaçào dc regéncia do Imposto sobre CirculaçAo de 
Mercadorias e Serviços do Estado do Acre (ICMS). 

ANEXO IV 
DAS TAXAS E EMOLUMENTOS 

Art. 1° Os recursos que trata este artigo serâo recolhidos diretamente ao IDAF/AC e os 

Dmolumentos cobrados de acordo corn o que segue: 

I - a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA para o transporte de animals será cobrada de 
acordo corn a tabela disposta abaixo: 

Espécie(s) 	Animal(is)/Grupo 	Animal! 
Categoria Animal Unide de cobrança Valor IJRF/AC 

Bovideos (bovinos e bubalinos), equideos 
(equino, muar e asinino) 

Por animal 0,039 

Ovinos, caprinos, suideos (suinos ejavalis) 
e Taiassuideos (cateto e quexada) Por animal 0,016 

Ayes de 1 dia A cada grupo de ate 250 animais 
on fração 

0,06 

Ayes demais categoria A cada grupo de ate 250 animais 
on fracão 

0,06 

Ovos fCrteis A cada grupo de ate 250 ovos on 
fraçâo 0,06 

Peixes - alevinos 

Ate 3 milhciros 0,05 
A partir de 3 milheiros, para cada 

milbeiro on fraçäo adicional 
0,02 

Peixes - pescado Por tonelada ou fração 0,1 

Peixes - adultos A cada grupo de ate 250 animais 
ou fraçao 

0,05 

Peixes - ovos/gametasflarvas/pós-larvas A cada milhao on fraçâo 0,08 
Peixes - ornamentais Pot documento (GTA) 0,08 

Quniquer outra espécie animal, grupo elou 
categoria animal nào previsto anteriormente Por documento (GTA) 0,08 

U 	- Certificado de Inspcçâo Sanitária - CIS para produtos de origern animal, por 
tonelada 	 0,029 URF; 

1111 	- Cadastro de produtos de uso veterinário, por formula cadastrada 
	 17,38 URF; 

IV 	- Emissão dc registro e Iicenças de estabelecimentos de produto de uso na 
pecuária 	  5.90 URF; 

0 

0 
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V - Desinfecção do velculo, por cixo 	 0,50 URF; 

VI - Emissao do Tenno do Transferéncia de Responsabilidade de Animals (TTRA) por 
animal 	 0,O39 URF; 

VII— Emissão de Declaraçio cadastral, por documento 	0,05 URF; 

VIII - Emissão do Saldo, por documento 	 0,04 URF; 

IX - Einissâo do Extrato de Estoque Animal 	 0,047 URF; 

mais adicional do 0,0077 URF pot foiha adicional a partir da segunda folha. 

X - Registro do credenciamento do empresas proniotoras de eventos do aglomeraçoes de animais 
(exposicoes e feiras pecuárias, leiloes e congéneres). .5,90 URF; 

XI - PrestaçAo do serviços como RI c/eu 1-Tabilitado em Eventos ou aglomeracöes animals 
particulares, pan cada evento agropecuñrio 	8,00 URF; 

XII - Diagnóstico laboratorial: 

a) anemia infecciosa equina, por animal 	 0,60 URF; 

b) raiva dos herbivores e carnivoros, por animal 	 0,60 URF; 

c) brucelose (prova rápida) ate 500 cabecas, por animal 	0,40 URF; 

d) brucelose (prova rápida) acima do 500 cabeças, por animal ... 0,30 URF; 

e) brucelose (prova lenta) abaixo do 500 cabeças, por animal .... 0,40 URF; 

fl brucelose (prova lenta) acima do 500 cabeças, por animal 	0,20 URF; 

g) brucelose, prova do mercaptoetanol 	 0,60 URF; 

h) febre aftosa 	 gratuito; 

i) bacteriológico, por amostra 	 2,80 URF; 

j) parasitológico (grandes animais), por amostra 	1,50 URF; 

k) bacteriolégico (pequenos animals), por amostra 	1,5 URF; 

1) leptospirose, pot macroaglutinaçâo 	 4,0 URF; 

M) 	exame 	de 	Tuberculose 	(tuberculinizaçäo 	intradérmica), 
animal 	 0,50 URF; 

n) outros tipos de diagnOsticos quo forem incorporados as praticas laboratoriais 1,00 a 4,00 URF, 
conforme Portaria do Presiclente do IDAF/AC. 

XIII - Oufros tipos do cadastros, certificados, documentos e registros quo forem incorporados as 
Otatkas 3,00 URF, conforme Portaria do Presidente do IDAF/AC. 

§ 3° As cobranças quo tratam caput deste artigo referem-se a qualqucr tipo do trânsito animal, 
qualquer finalidade on forma do transporte, devendo ser aplicado pars o trãnsito intraestadual on interestadual. 

ANEXOV 
DO GRIJPO ESPECIAL DE ATENçA0 A SUSPEITA DE ENFERMLDADES EMERGENCIATS OU 

EXOTICAS 

Art. 10  0 Grupo Especial do AtençAo a Suspeita do Enfennidades Emergenciais on Exóticas do 
Estado do Acre (GEASE/AC) tern a rmalidade do: 

I 	- coordenar, harmonizar e racionalizar as açöcs tipicas e executar os procedimentos técnico- 
cientificos adequados pan a prcvençâo, o combate e a erradicacào do doencas cmergenciais on exéticas em animais 
de rebanhos e outros grupamentos locais on em trânsito no território do Estado; 

II 	- salvagilardar as atividades produtivas que envolvem animais, mediante a prcservacâo do areas 
on regiöcs geográficas livrcs de doenças, visando a garantir a ampla participacào dos animals e do produtos e 

POT 
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subprodutos de origem animal deste Estado nos mercados nacional e internacional. 

Art. 2° Observado o disposto no art. 10  e sern prejuIzo do exercicio de outras competéncias, 
compete ao GEASE/AC: 

I 	- estabelecer as diretrizes de atuação, assirn como supervisionar o seu desenvolvimento e avaiiar 
os resultados; 

II 	- manter equipes dc pessoal permanentemente capacitadas e prontamente habilitadas pan 
solucionar casos de emergéncia sanitária, inclusive para atender as finalidades de indenizaçào de pessoas pelo 
sacrificio de animals on pela destruiçao de bens; 

III - integrar a sua atuaçAo corn a dos serviços de segurança pUblica on da defesa civil, que atuam 
nos casos ou situaçöes de etnergência em geral; 

IV - buscar, ofertar, proporcionar on viabilizar recursos institucionais, humanos, fmanceiros, 
materials ou técnicos necessários para a sua atuaçào nos casos ou situaçöes de emergéncia em geral; 

V - disciplinar, observar c mandar observar 0 conteüdo de mecanismos on sistemas de informacoes 
sobre matérias relacionadas com a sua atuaçâo institucional, mantendo atualizados os registros e arquivos de suas 
atividades; 

VI - elaborar minutas, analisar on sugcrir a altcracão de tcxtos de lei on de atos administrativo-
rmativos que disciplinarn matérias relativas a defesa sanitária animal, viabilizando os necessários ajustes, 

dequacöes on corrcçöes; 

VII - elaborar e alterar o seu regimento interno. 

Art. 3° 0 GEASE/AC tern atuação em todo o território do Estado. 

Parágrafo ünico. 0 GEASE/AC atuara em consonancia corn as diretrizes e estratégias do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 4° Os trabaihos do GEASE/AC so realizados, conforme a necessidade: 

I 	- internarnente, no âmbito dos órgAos, entidades on instituiçöes vinculados on participantes, 
especialmente nas repartiçäes centrais e descentralizadas do IDAF/AC e da Superintendêneia Federal de Agricultura 
no Acre (SFAIAC); 

II 	- externamente, em qualquer local disponibilizado para os fins propostos. 

C 
Art. 5° Incumbe aos agentes püblicos e aos representantes das entidades vinculadas ao GEASE/AC, 

assim como aos participantes voiuntarios de suas açöes, a alocacão, provimento e viabilizaçao dos meios e recursos 
institucionais, humanos, financeiros, materials e técnicos necessários pan a execução dos trabaihos do (irupo. 

Art. 6° As pessoas habilitadas para o exercicio de atividades no GEASE/AC são rcquisitadas dentre 
os servidores on ernpregados dos quadros de pessoal dos órgãos on entidades vinculados on participantes e 
designadas per ato do Coordenador-Geral. 

Paragralo ünlco. A designacao do coordenador-geral será estabelecida por ato administrativo do 
Diretor Técuico do IDAF/AC. 

Art. 7° A ComposicAo, hem como as demais disposiçöes fmais sobre a atuação do GEASE/AC 
serão tratadas pelo decreto rcgulamentador. 
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